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REQUER URGÊNCIA PARA O PROJETO DE LEI N2 036/95, ORIUNDO DA 
MENSAGEM EXECUTIVA N2 018/95. 

Exm2 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

O Vereador que este subscreve, Presidente de 
Comissão, em conformidade com o Artigo 85, alínea "b" do 
Regimento Interno,REQUERàDouta Mesa, na forma 
regimental, URGÊNCIA na Comissão de Finanças, Orçamento e 
Alienação para a 2.q. Votação do Projeto de Lei n2 036/95, oriundo 
da Mensagem Executiva n2 O 

ovesmbro de 1995. SALA DAS 

PRESIDENT DE COMISSÃO 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de matéria de extraordinária importância 
para a consolidação e efetivação das exigências da cidadania. 

Cumpre o Senhor Prefeito Municipal preceito legal, 
cumprindo à esta Câmara sua imediata apreciação na medida em 
que, os debates possam alcançar os objetivos programados. 

SALA DAS SESSõ bro de 1995. 

PRESIDENTE DE f0MISAO 
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